
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 53-C DE 2015 

 

Prevê a realização da Semana Nacional 
da Reciclagem e do Meio Ambiente nas 
escolas de ensino fundamental e 
médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Todas as escolas de ensino fundamental e 

médio realizarão, anualmente, a Semana Nacional da Reciclagem 

e do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. A data de realização da Semana 

Nacional da Reciclagem e do Meio Ambiente será fixada pelas 

secretarias estaduais de educação. 

Art. 2º A Semana Nacional da Reciclagem e do Meio 

Ambiente integrará o calendário escolar anual e deverá ser 

aberta à participação das famílias dos alunos e dos membros da 

comunidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2022. 

 

 

 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relator  
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